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Altera o Parágrafo único do artigo 3º da Lei n.º 14.483 de 16 de julho de 2007 que 
Dispõe sobre a criação e a venda no varejo de cães e gatos por estabelecimentos comerciais 
no Município de São Paulo, bem como as doações em eventos de adoção desses animais, e 
dá outras providências. 

Art. 1º Altera-se o Parágrafo único do art. 3º da Lei Nº 14.483 de 16 de julho de 2007, 
que passa a vigorar com a seguinte redação: 

.... 

Art. 3º ... 

Parágrafo único. Excetua-se das vedações previstas no "caput" deste artigo os eventos 
de doação em parques municipais, previamente autorizados pelo órgão público competente, e 
mediante o atendimento das exigências previstas no Capítulo II desta lei. (NR) 

... 

Art. 2º Altera-se o art. 4º da Lei Nº 14.483 de 16 de julho de 2007, que passa a vigorar 
com a seguinte redação: 

.... 

Art. 4º É permitida a realização de eventos de doação de cães e gatos em 
estabelecimentos devidamente legalizados bem como em praças, ruas, parques e outras áreas 
públicas do Município de São Paulo. (NR) 

... 

Art. 4º Esta Lei poderá ser regulamentada no que couber, baixando-se as normas que 
se fizerem necessárias a realização de eventos de doação. 

Art. 5º As despesas com a execução desta Lei correrão por conta de dotações 
orçamentárias próprias, podendo ser suplementadas se necessário. 

Art. 6º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

Sala de Reuniões, São Paulo, 12 de janeiro de 2021. 

Às Comissões competentes. 
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